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a) o dirigente da Fundação “Professor Doutor 
Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, objetivando a atua-
ção dessa entidade no estabelecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais 
com objetivo de abrir contas bancárias para as presas;

XV - fiscalizar o abastecimento das informações 
gerenciais a que se refere o inciso IX do artigo 26 deste 
decreto.

SEÇÃO II
Do Centro de Reintegração e Atendimento à 

Saúde
Artigo 10 - O Centro de Reintegração e Atendi-

mento à Saúde, unidade de prestação de serviços de 
assistência à saúde e psicossocial à presa, no estabele-
cimento penal, tem as seguintes atribuições:

I - proporcionar o desenvolvimento social e humano 
das presas, visando à reinserção na sociedade quando 
colocadas em liberdade;

II - elaborar diagnósticos dos aspectos socioeconô-
micos das presas;

III - avaliar psicologicamente as presas, nas áreas 
de desenvolvimento geral, intelectual e emocional;

IV - proceder ao diagnóstico das presas e recomen-
dar indicações psicológicas, psicofísicas e psicossociais, 
a partir da avaliação inicial;

V - registrar informações relacionadas com as pre-
sas, de forma a compor o seu prontuário criminológico;

VI - executar programas de preparação para a 
liberdade;

VII - propiciar às presas habilidades e conhecimen-
tos necessários à sua integração na comunidade;

VIII - organizar cursos regulares ou intensivos de 
comportamento social;

IX - proporcionar meios de integração entre as pre-
sas e a comunidade em geral;

X - desenvolver programas de valorização humana;
XI - estudar e propor soluções para problemas da 

terapêutica penitenciária;
XII - planejar e organizar projetos de trabalho para 

presas com problemas especiais, supervisionando ou 
ensinando-lhes, diretamente se for o caso, atividades 
prescritas para seu tratamento;

XIII - prestar orientação religiosa às presas;
XIV- contribuir, se for o caso, na elaboração das 

perícias criminológicas;
XV - colaborar na seleção de livros e filmes destina-

dos às presas;
XVI- manter intercâmbio de informações e experi-

ências com a Coordenadoria de Reintegração Social e 
Cidadania, da Secretaria, propondo as medidas neces-
sárias à aproximação entre as presas e suas famílias;

XVII - participar da programação das atividades de 
atendimento às presas;

XVIII - verificar a inadequabilidade de comporta-
mento dos servidores que tratam diretamente com as 
presas, propondo as medidas julgadas necessárias;

XIX - identificar as necessidades de treinamento 
para os servidores do estabelecimento penal que tra-
tam diretamente com as presas;

XX - apresentar recomendações a respeito da atua-
ção das demais unidades de atendimento às presas, em 
relação a casos específicos ou a problemas de caráter 
geral;

XXI- acompanhar, permanentemente, o comporta-
mento e as atividades das presas, prestando-lhes assis-
tência na solução de seus problemas;

XXII - organizar e manter atualizados os prontuá-
rios criminológicos das presas, de maneira a permitir o 
acompanhamento da evolução do tratamento;

XXIII - juntar aos prontuários documentos que lhe 
forem encaminhados para esse fim;

XXIV- providenciar a preparação de carteiras de 
identidade e de trabalho, bem como de outros docu-
mentos necessários às presas, por ocasião da liberdade.

Parágrafo único - A unidade de que trata este arti-
go tem, ainda, em relação aos filhos das presas que 
estejam abrigados no estabelecimento, as seguintes 
atribuições:

1. acolher, cuidar e zelar pelo estado de saúde 
das crianças acolhidas, providenciando o atendimento 
médico ou odontológico, quando necessário;

2. orientar as genitoras das crianças acolhidas;
3. aplicar métodos e técnicas necessários ao desen-

volvimento das crianças;
4. providenciar a execução dos serviços de copa e 

cozinha para a creche;
5. zelar pela higiene da alimentação distribuída às 

crianças, bem como dos materiais usados e das depen-
dências por elas utilizadas.

Artigo 11 - O Núcleo de Atendimento à Saúde tem 
as seguintes atribuições:

I - prestar assistência ambulatorial às presas;
II - elaborar diagnósticos e efetuar exames clínicos, 

prescrevendo e acompanhando o tratamento;
III - realizar consulta médica, odontológica, psicos-

social e de enfermagem à presa, quando de sua inclu-
são no estabelecimento penal;

IV - elaborar diagnósticos clínicos, de enfermagem e 
odontológicos, das presas;

V - dar encaminhamento aos casos que necessita-
rem de complementação diagnóstica;

VI - acompanhar o tratamento indicado de acordo 
com os protocolos de atendimento elaborados pela 
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

VII - promover a notificação compulsória de doença, 
de acordo com fluxo estabelecido pela Coordenadoria 
de Saúde do Sistema Penitenciário;

VIII - notificar surtos e outros eventos, tanto das 
presas como dos servidores do estabelecimento penal;

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - O Centro de Progressão Penitenciária 

Feminino “Dra. Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do 
Butantan tem a seguinte estrutura:

I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, 

com Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de 

Trabalho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
VII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
§ 1º - O Núcleo de Segurança e o Núcleo de Porta-

ria funcionarão, cada um, em 4 (quatro) turnos.
§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo 

tem nível de Equipe de Assistência Técnica II.
Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendi-

mento à Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança 
e Disciplina contam, cada um, com uma Célula de Apoio 
Administrativo, que não se caracteriza como unidade 
administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas do Cen-

tro de Progressão Penitenciária Feminino “Dra. Mari-
na Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan têm os 
seguintes níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Reinte-
gração e Atendimento à Saúde;

II - de Divisão Técnica, o Centro de Trabalho e Edu-
cação;

III - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro Administrativo;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Aten-

dimento à Saúde;
V - de Serviço:
a) o Núcleo de Trabalho;
b) o Núcleo de Segurança;
c) o Núcleo de Portaria;
d) o Núcleo de Inclusão;
e) o Núcleo de Finanças e Suprimentos;
f) o Núcleo de Pessoal;
g) o Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração 

Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial 

do Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Núcleo de Finanças e Suprimentos é 

órgão subsetorial dos Sistemas de Administração Finan-
ceira e Orçamentária.

Artigo 8º - O Núcleo de Infraestrutura e Conserva-
ção é órgão subsetorial do Sistema de Administração 
dos Transportes Internos Motorizados e funcionará, 
também, como órgão detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Equipe de Assistência Técnica
Artigo 9º - A Equipe de Assistência Técnica tem as 

seguintes atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no 

desempenho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanha-

mento e controle das atividades desenvolvidas pelas 
unidades do estabelecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar 
as decisões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhe 
forem encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, con-
trolar a execução e participar da análise dos planos, 
programas, projetos e atividades das diversas áreas do 
estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contra-
tos de natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que 
se caracterizem como apoio técnico à execução, ao 
controle e à avaliação das atividades das unidades do 
estabelecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do 
estabelecimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento 
penal, propondo, ao dirigente, as soluções julgadas 
convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionaliza-
ção das atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiên-
cia das unidades do estabelecimento penal;

XII - verificar a regularidade das atividades técnicas 
e administrativas do estabelecimento penal;

XIII - promover, junto ao dirigente do estabeleci-
mento penal, a adoção de providências que se fizerem 
necessárias para a realização de apuração preliminar 
de irregularidades funcionais, nos termos da legislação 
vigente;

XIV - manter contatos com:

XV - em relação à administração de material, requi-
sitar, à unidade competente, material permanente ou de 
consumo.

Artigo 29 - As competências previstas neste capí-
tulo, sempre que coincidentes, serão exercidas, de pre-
ferência, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Do “Pro Labore”
Artigo 30 - Para efeito da atribuição da gratificação 

“pro labore” de que trata o artigo 14 da Lei Com-
plementar nº 959, de 13 de setembro de 2004, ficam 
caracterizadas como específicas da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciária as funções a seguir discrimi-
nadas, destinadas ao Centro de Readaptação Penitenci-
ária “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes 
na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço para o Núcleo de 
Segurança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Chefe de Seção, assim distribuídas:
a) 4 (quatro) para a Equipe de Segurança, sendo 1 

(uma) para cada turno;
b) 4 (quatro) para a Equipe de Portaria, sendo 1 

(uma) para cada turno;
c) 1 (uma) para a Equipe de Inclusão.
CAPÍTULO VIII
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 31 - Para fins de atribuição da Gratificação 

por Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída 
pela Lei Complementar nº 842, de 24 de março de 
1998, alterada pelas Leis Complementares nº 917, de 
4 de abril de 2002, nº 975, de 6 de outubro de 2005, e 
n° 1.116, de 27 de maio de 2010, o Centro de Readap-
tação Penitenciária “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presi-
dente Bernardes fica classificado como COMP I.

CAPÍTULO IX
Disposições Finais
Artigo 32 - As atribuições e competências previstas 

neste decreto poderão ser detalhadas mediante resolu-
ção do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 33 - O Núcleo de Reintegração de Atendi-
mento à Saúde será composto de pessoal multidisci-
plinar:

I - com formação universitária, em especial de 
médico psiquiatra, assistente social, terapeuta ocu-
pacional, psicólogo e pedagogo, de preferência com 
especialização ou experiência nas áreas penitenciária e 
criminológica;

II - com habilitação profissional na área de saúde, 
em especial de médico, cirurgião-dentista, enfermeiro, 
farmacêutico e auxiliar de enfermagem, para exercício 
na Equipe de Atendimento à Saúde.

Artigo 34 - Deverão residir, obrigatoriamente, na 
área do Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José 
Ismael Pedrosa” de Presidente Bernardes:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no 
exercício de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção 
da segurança e disciplina.

Artigo 35 - O fornecimento de refeições, ou do 
correspondente em gêneros alimentícios “in natura”, 
aos servidores que atuam no Centro de Readaptação 
Penitenciária “Dr. José Ismael Pedrosa” de Presidente 
Bernardes, será realizado nos termos do Decreto n° 
51.678, de 22 de março de 2007.

Artigo 36 - A redução estimada da despesa com 
funções de comando decorrente deste decreto poderá 
vir a ser considerada para a edição de outros decretos 
de reorganização ou de criação e organização de unida-
des, no âmbito da Secretaria da Administração Peniten-
ciária, desde que:

I - a proposta tramite no mesmo processo que tra-
tou da matéria objeto deste decreto;

II - o decreto correspondente seja editado no pre-
sente exercício.

Artigo 37 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial:

I - do Decreto nº 45.879, de 26 de junho de 2001:
a) o parágrafo único do artigo 1º;
b) os artigos 2º a 52;
II - o item 5 da alínea “e” do inciso I do artigo 1º do 

Decreto nº 56.080, de 10 de agosto de 2010.
Palácio dos Bandeirantes, 2 de agosto de 2011
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de agosto de 2011.

DECRETO Nº 57.187, 
DE 2 DE AGOSTO DE 2011

Altera a denominação da Penitenciária 
Feminina “Dra. Marina Marigo Cardoso 
de Oliveira” do Butantan, da Secretaria da 
Administração Penitenciária, para Centro 
de Progressão Penitenciária Feminino “Dra. 
Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do 
Butantan, dispõe sobre sua organização e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - A Penitenciária Feminina “Dra. Marina 

Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan, da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais de São Paulo e da 
Grande São Paulo, da Secretaria da Administração Peni-
tenciária, prevista no inciso XI do artigo 2º do Decreto 
n° 45.798, de 9 de maio de 2001, passa a denominar-se 
Centro de Progressão Penitenciária Feminino “Dra. 
Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do Butantan.

Parágrafo único - A unidade de que trata este artigo 
tem nível de Departamento Técnico.

Artigo 2º - O Centro de Progressão Penitenciária 
Feminino “Dra. Marina Marigo Cardoso de Oliveira” do 
Butantan destina-se ao cumprimento de penas privati-
vas de liberdade, em regime semiaberto, por presos do 
sexo feminino.

V - orientar e fiscalizar a documentação clínica dos 
pacientes.

Artigo 23 - Ao Diretor do Núcleo Integrado de 
Movimentações e Informações Carcerárias compete 
informar ao Diretor do Centro de Readaptação Peniten-
ciária as incompatibilidades existentes entre os elemen-
tos constantes dos alvarás de soltura e os prontuários 
penitenciários.

Artigo 24 - Ao Diretor do Núcleo de Segurança e 
Disciplina compete:

I - elaborar as escalas de serviço do pessoal da área 
de vigilância penitenciária;

II - informar, diariamente, ao dirigente do estabele-
cimento penal as alterações na população carcerária e 
sua movimentação;

III - autorizar visitas aos presos, assinando as res-
pectivas fichas de identificação;

IV - sindicar as faltas disciplinares dos presos;
V - aplicar penalidades disciplinares aos presos, 

dentro de sua competência regimental;
VI - propor ao Coordenador, por intermédio do Dire-

tor do Centro de Readaptação Penitenciária, a adoção 
de providências, junto à unidade competente da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, para treinamento de 
Agentes de Segurança Penitenciária e obtenção de 
orientação técnica, necessários ao manejo adequado de 
cães nas atividades de vigilância preventiva;

VII - avaliar o rendimento dos cães adestrados, 
apresentando sugestões com vista à obtenção de 
melhores resultados, quando for o caso.

Artigo 25 - Ao Diretor do Núcleo Administrativo 
compete:

I - visar extratos para publicação no Diário Oficial 
do Estado;

II - assinar certidões relativas a papéis e processos 
arquivados;

III - em relação aos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária, exercer o previsto nos arti-
gos 15 e 17 do Decreto-Lei n° 233, de 28 de abril de 
1970;

IV - em relação ao Sistema de Administração dos 
Transportes Internos Motorizados, na qualidade de diri-
gente de órgão detentor, exercer o previsto no artigo 20 
do Decreto n° 9.543, de 1° de março de 1977;

V - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) aprovar a relação de materiais a serem mantidos 
em estoque e a de materiais a serem adquiridos;

b) autorizar a baixa de bens móveis no patrimônio.
Parágrafo único - As competências previstas nos 

artigos 15, inciso III, e 17, inciso I, do Decreto-Lei n° 
233, de 28 de abril de 1970, serão exercidas em conjun-
to com o dirigente da unidade de despesa.

Artigo 26 - O Diretor do Núcleo de Pessoal, na 
qualidade de dirigente de órgão subsetorial do Sistema 
de Administração de Pessoal, tem as competências 
previstas no artigo 37 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008, observado o disposto nos Decretos n° 
53.221, de 8 de julho de 2008, e n° 54.623, de 31 de 
julho de 2009, alterado pelo Decreto nº 56.217, de 21 
de setembro de 2010.

SEÇÃO III
Das Competências Comuns
Artigo 27 - São competências comuns ao Diretor do 

Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael 
Pedrosa” de Presidente Bernardes e aos Diretores dos 
Núcleos, em suas respectivas áreas de atuação:

I - decidir sobre recursos interpostos contra despa-
cho de autoridade imediatamente subordinada, desde 
que não esteja esgotada a instância administrativa;

II - em relação à administração de patrimônio, auto-
rizar a transferência de bens móveis entre as unidades 
administrativas subordinadas.

Artigo 28 - São competências comuns ao Diretor do 
Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael 
Pedrosa” de Presidente Bernardes, aos Diretores dos 
Núcleos e aos responsáveis pelas Equipes, em suas res-
pectivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os 
regulamentos, as resoluções, as decisões, os prazos para 
desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das autori-
dades superiores;

II - manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades 
das unidades ou dos servidores subordinados;

III - transmitir a seus subordinados as diretrizes a 
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

IV - propor à autoridade superior o programa de 
trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

V - avaliar o desempenho das unidades ou dos 
servidores subordinados e responder pelos resultados 
alcançados, bem como pela adequação dos custos dos 
trabalhos executados;

VI - orientar e acompanhar as atividades dos servi-
dores subordinados;

VII - opinar e propor medidas que visem ao aprimo-
ramento de sua área;

VIII - manter:
a) a regularidade dos serviços, expedindo as neces-

sárias determinações ou representando às autoridades 
superiores, conforme o caso;

b) o ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

IX - providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração 
superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito 
da matéria;

X - indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes ao cargo, à função-ativida-
de ou à função de serviço público;

XI - apresentar relatórios sobre os serviços execu-
tados;

XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades, das 
autoridades ou dos servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos especiais, 
atribuições ou competências das unidades, das autori-
dades ou dos servidores subordinados;

XIV - em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008;

Comunicado

Ratificamos que o horário de envio de matérias para publicação no Diário 
Oficial, cadernos Executivo I e II, por meio do sistema pubnet II é das 
7h00 às 16h00.
Contamos com a sua colaboração


